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PROJETO DE LEI Nº.    028/2021
 
 
 
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Cruzmaltina para o Exercício de 2021.
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, Estado do Paraná, SR. NATAL CASAVECHIA, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que:
 
 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte:

L  E  I 

	
Art.1º-Fica o Executivo a abrir no orçamento-programa do Município de Cruzmaltina para o exercício de 2021, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 220.287,43 (duzentos e vinte mil duzentos e oitenta e sete reais e quarenta e três centavos) mediante as seguintes providências:

I – Inclusão das seguintes dotações orçamentárias:
	CÓDIGO
	ESPECIFICAÇÃO
	VALOR

	08.000
	SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO
	

	08.003
	MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
	

	08.003.27.812.0011.1073
	PROJETO MEU CAMPINHO
	

	4.4.90.51.00.00 - 755
	Obras e Instalações
	220.287,43

	TOTAL GERAL
	
	220.287,43




Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada;


I – Excesso de Arrecadação no Valor de R$ 220.287,43 (duzentos e vinte mil duzentos e oitenta e sete reais e quarenta e três centavos) conforme inciso II, § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64

	RECEITA
	ESPECIFICAÇÃO
	VALOR

	
2.4.2.8.10.9.1.00.00.00.00.00
	
Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal - 755
	

220.287,43

	TOTAL 
	220.287,43



.

Art. 3° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.
 
Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as demais disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, aos vinte e sete dias do mês de agosto de dois mil e vinte e um (27/08/2021).



	NATAL CASAVECHIA
Prefeito 
 















JUSTIFICATIVAS AO PROJETO DE LEI Nº028/2021


 Senhor Presidente e Senhores Vereadores, o Projeto de Lei que ora colocamos a vossa apreciação, tem como finalidade a abertura de dotação por meio de credito especial a fim de dar continuidade na execução do Convênio objeto do Programa Meu Campinho conforme termo de convênio 403/2018-SEDU, aditivos 5 e 6, e planilha de valores da obra em anexo, em virtude da rescisão de contrato anterior se faz necessário nova licitação. Solicitamos a votação com urgência do referido projeto para dar andamento ao convênio. Certos da compreensão dos Senhores nos colocamos a disposição para eventuais esclarecimentos que se façam necessários.

NATAL CASAVECHIA
Prefeito 
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